
GOVERNO DO MUNICIPIO DE SILVANIA 

Gabinete do Prefeito N 
é NE Es 

Lei ne 2.241/2025, de 06 de junho de 2025. 

7) " “Institui o Projeto Infdncia Segura, voltado a 
DE SILVAN 

. E 

us. NOS WEËTA DATA MEDIANTE prevencdio, enfrentamento e combate a violência AFIRMAC AO...  Ea 

sexual contra criancas e adolescentes no Municipio de 

0 6 JUN 203 HA Silvinia-GO, jfica instituido o Dia Municipal de 

- Combate ao Abuso e ad Exploracdo Sexual de Criancas - 

? ea j£ Adolescentes no calenddrio oficial do Municipio, e da 

ees SPONSAYÉL PELO RECEBIMENTO outras providências.” 

O Prefeito Municipal de Silvinia, no uso de suas atribuicêes gue Ihe sêo coniciliuas 

pela Constituic&io da Repiblica e pela Lei Orgênica do Municipio, faz saber gue a CêAmara de 

Vereadores APROVOU, e o mesmo SANCIONA, a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica instituido, no Ambito do Municipio de Silvêinia-GO, o Projeto Infência 

Segura, com o objetivo de promover acêes permanentes de prevencio, enfrentamento e 
combate a violência sexual contra criancas e adolescentes. 

Art. 2% - O Projeto Infência Segura serê desenvolvido de forma continua durante 
todo o ano, em articulagêo com os érg&os da rede de protec&o, incluindo: 

I- Instituic6es de ensino publicas e privadas; 

IT - Conselho Tutelar; 

HI - Ministério Pablico; 

IV-CRAS e CREAS; 

V - Entidades da sociedade civil; 

VI - Demais 6rgaos piblicos e instituicêes afins. 

Art. 3% - As acbes do Projeto poder4o incluir, entre outras: 

I - Palestras, semindrios, oficinas e rodas de conversa nas escolas e espacos 
comunitarios; 

IT - Campanhas educativas e informativas com ampla divulgac&o em midias sociais, 
rêdios, escolas e reparticêes publicas; 

IT - Atividades culturais, esportivas e artisticas com foco na seed e protecao 
da infência e adolescência; 
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IV - Capacitacêo continua de educadores, profissionais da satde, assistência social, 

seguranga ptiblica e demais servidores envolvidos na rede de protegao; 

V - Realizac&o de audiëncias ptblicas, féruns, grupos de trabalho e encontros 

intersetoriais; 

VI - Implantac&o de protocolos de escuta gualificada e acolhimento em todas as 

escolas da rede municipal, com espagos apropriados e capacitagêo para o atendimento seguro 

e humanizado; 

VII - Criag&Ao de mecanismos de notificagêo obrigatêria de suspeitas ou 

confirmagêes de violência sexual por parte das instituicées de ensino as autoridades 

competentes; 

VIII - Inclusêo de contetidos sobre direitos da crianca, prevengao da violênoD 

autoprotec4o no curriculo escolar, por meio de atividades lidicas, pedagogicas e rodas ue 

conversa adaptadas a faixa etaria; 

IX - Implantac&o de campanhas permanentes de prevengao e dentincia em espacos 

publicos e privados, com linguagem acessivel e regionalizada; 

X - Estimulo a criagêo de conselhos, grêmios ou féruns juvenis com participacao de 

adolescentes na elaboracao e divulgacao de contetidos de preveng&o & violência sexual. 

Art. 4% - Fica instituido, no calendério oficial do Municipio de Silvênia-GO, o Dia 

Municipal de Combate ao Abuso e & Explorac#o Sexual de Criancas e Adolescentes, a ser 

celebrado anualmente no dia 18 de maio, como data de mobilizac&o intensificada das acêes 

previstas nesta Lei. 

Art. 5% - A coordenacêo das acêes poder4 ser atribuida & Secretaria Municipal de 
Assistência Social e/ou & Secretaria Municipal de Educac&o, em articulacio com a CAmara 
Municipal, o Conselho Tutelar e os demais érg&os da rede de protec&o. 

Art. 6% - As despesas decorrentes da execug&o desta Lei correr&o por conta das 
dotacêes oramentêrias préprias, podendo ser suplementadas, se necessario. 

Art. 7 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacêo. 

Gabinete do Prefeito de Silvênia/GO, aos 06 dias de junho de 2025. 

# 
Carlos José Mayer dos Santos 

Prefeit icipal 
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